
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana - SETRAM

Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários,
Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro

Conselho-Diretor

DELIBERAÇÃO AGETRANSP Nº 1376  DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

 

CONCESSIONÁRIA RIO BARRA – REAJUSTE TARIFÁRIO 2024
– LINHA 4 – CONCESSÃO METROVIÁRIA.
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE
RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP , no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-100007/000023/2024, na Nota
Técnica CAPET Nº 003/2024, no Parecer 40 emitido pela Procuradoria Geral desta AGETRANSP, e as
razões do voto proferido pelo relator, por unanimidade dos Conselheiros votantes presentes,
 
 
DELIBERA POR:
 

Art. 1º - CONHECER, por cabível e tempestivo, o pleito formulado pela Concessionária por meio da
Carta L4-CR-024-ENV-0010 - Reajuste Tarifário 2024 - Li ( 68227031) em conformidade com o disposto
no §5º da Cláusula Sétima, do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão; 

Art. 2º - HOMOLOGAR o reajuste do novo valor máximo unitário da tarifa padrão de R$ 7,3504 (sete
inteiros e três mil e quinhentos e quatro décimos de milésimos de real), como valor da tarifa base para o
próximo reajuste tarifário da Concessionária;

Art. 3º - AJUSTAR o valor máximo unitário da tarifa padrão de R$ 7,3504 (sete inteiros e três mil e
quinhentos e quatro décimos de milésimos de real), para R$7,40 (sete reais e quarenta centavos),
conforme os critérios de arredondamento estipulados no § 11 °, da Cláusula Sétima do Terceiro Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão;

Art. 4º - DETERMINAR a CONCESSIONÁRIA RIO BARRA S/A a praticar a tarifa no valor de R$ 7,50
(sete reais e cinquenta centavos), por força da regra contida §1º da Cláusula Sexta do Terceiro Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão da CONCESSIONÁRIA RIO BARRA S.A, a qual determina que “o
valor unitário padrão para a LINHA 4 deverá ser o mesmo valor cobrado nas Linhas 1 e 2 do sistema
Metroviário do Rio de Janeiro”, para o período compreendido entre 12 de abril de 2024 e 11 de abril de
2025;

Art. 5º - DETERMINAR à Concessionária RIO BARRA que, apresente a esta Agência material
comprobatório da divulgação aos usuários do novo valor de tarifa a ser praticado, considerando o disposto
no "caput" do Art. 8° da Lei Estadual N° 2.869/97 e no §6º da Cláusula Sexta do Oitavo Termo Aditivo ao
Contrato de Concessão;

Art. 6º - RECOMENDAR à SETRAM a celeridade na análise da viabilidade da prorrogação da Tarifa
Social para o sistema metroviário uma vez que se mostra como medida de suma importância para garantia
ao direito constitucional de ir e vir e de ser assegurada a democratização da prestação do serviço de
transporte público metroviário;

Art. 7º - DETERMINAR ao Poder Concedente a adoção de providências para regularizar o descompasso
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existente entre as tarifas das Linhas 1, 2 e 4, uma vez que os 7º, 8º e 9º Termos Aditivos não abrangem o
Contrato de Concessão da Concessionária Rio Barra;

Art. 8º - DETERMINAR à Secretaria Executiva da AGETRANSP, o envio de Ofícios às Concessionárias
METRÔ RIO e RIO BARRA, ao Procurador Geral de Justiça do Estado, à Presidência do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro, ao Poder Concedente (Casa Civil e SETRAM) e à Assembleia
Legislativa do Estado – ALERJ, informando o conteúdo da presente decisão, instruindo com cópias da
Nota Técnica CAPET nº. 03/2024, do Pleito da Concessionária e desta Deliberação acompanhada deste
Voto e dos demais inscritos;

Art. 9º - DETERMINAR à Secretaria Executiva a abertura de processo regulatório específico para a
apuração dos eventuais impactos provenientes da celebração do 7º e 8º Termos Aditivos ao Contrato de
Concessão da Concessionária Metrô Rio, na vigência do atual modelo de tarifa única estabelecido por
meio da Cláusula Sexta do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão da Linha 4;

Art. 10º - DETERMINAR à Secretaria Executiva, a tomada das providências administrativas para o
arquivamento deste feito, após o trânsito em julgado da presente decisão.

Art. 11º - Essa Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

 
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2024.

 
 

MURILO LEAL
Conselheiro Relator 

 
CHARLLES BATISTA

Conselheiro
 

FERNANDO MORAES
Conselheiro

 
VICENTE LOUREIRO

 Conselheiro
 

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por José Fernando Moraes Alves, Conselheiro, em 06/03/2024,
às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Konder, Conselheiro Presidente, em 06/03/2024,
às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Vicente de Paula Loureiro, Conselheiro, em 07/03/2024, às
12:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Murilo Provençano dos Reis Leal, Conselheiro, em
07/03/2024, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por Charlles Batista da Silva, Conselheiro, em 07/03/2024, às
17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 69759394 e
o código CRC 3343A602.

Referência: Processo nº SEI-100007/000023/2024 SEI nº 69759394

Av. Presidente Vargas, 1100, 12° andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
Telefone: 2334-5600 - www.agetransp.rj.gov.br  
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 49.039 DE 11 DE ABRIL DE 2024

DISPÕE SOBRE O VALOR DA TARIFA SO-
CIAL E TEMPORÁRIA DO SERVIÇO PÚBLICO
DE TRANSPORTE METROVIÁRIO, A PARTIR
DE 12 DE ABRIL DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo nº
SEI100001/000493/2024, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no artigo 6º- C, incluído à Lei nº 2.869, de 18 de de-
zembro de 1997, pela Lei nº 6.700, de 06 de março de 2014, que
prevê a possibilidade do Poder Concedente fixar Tarifas Sociais e
Temporárias para os serviços públicos de transporte ferroviário e me-
troviário com vistas a atender aos princípios da modicidade, acessi-
bilidade e universalidade, e

- o Decreto Estadual nº 48.452, de 04 de abril de 2023, que instituiu o
valor da Tarifa Social e Temporária do Serviço Público de Transporte
Metroviário, conforme disposto no Processo nº
SEI100001/000076/2023;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica instituído o valor da Tarifa Social e Temporária do Ser-
viço Público de Transporte Metroviário, em R$ 5,00 (cinco reais), a
vigorar a partir de 12 de abril de 2024, até o dia 11 de abril de
2025.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2559412

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1375
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

CONCESSIONÁRIA METRÔ RIO - REAJUSTE
TARIFÁRIO 2024 - LINHAS 1 E 2 - CONCES-
SÃO METROVIÁRIA.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, , no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Re-
gulatório nº SEI-100007/000024/2024, na Nota Técnica CAPET Nº
002/2024, no Parecer 41 emitido pela Procuradoria Geral desta AGE-
TRANSP, e as razões do voto proferido pelo relator, por unanimidade
dos Conselheiros votantes presentes,

DELIBERA:

Art. 1º - CONHECER, por cabível e tempestivo, o pleito formulado pe-
la Concessionária por meio da Carta 09-CR-024-ENV-0079 - REAJUS-
TE TARIFÁRIO ANUAL 2024 (68362674) em conformidade com o dis-
posto no §5º da Cláusula Sexta, do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato
de Concessão.

Art. 2º - HOMOLOGAR o reajuste do novo valor máximo unitário da
tarifa padrão de R$ 7,5389 (sete inteiros e cinco mil trezentos e oi-
tenta e nove décimos milésimos de real) como valor da tarifa base
para o próximo reajuste tarifário da Concessionária.

Art. 3º - AJUSTAR o valor máximo unitário da tarifa padrão de R$
7,5389 (sete inteiros e cinco mil trezentos e oitenta e nove décimos
milésimos de real) para R$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos),
conforme os critérios de arredondamento estipulado no § 11 °, da
Cláusula Sétima do Sexto termo Aditivo ao Contrato de Concessão.

Art. 4º - DETERMINAR à Concessionária METRÔ RIO que, apresente
a esta Agência material comprobatório da divulgação aos usuários do
novo valor de tarifa a ser praticado, considerando o disposto no "ca-
put" do Art. 8° da Lei Estadual N° 2.869/97 e no §6º da Cláusula Sex-
ta do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato de Concessão.

Art. 5º - RECOMENDAR à SETRAM a celeridade na análise da via-
bilidade da prorrogação da Tarifa Social para o sistema metroviário
uma vez que se mostra como medida de suma importância para ga-
rantia ao direito constitucional de ir e vir e de ser assegurada a de-
mocratização da prestação do serviço de transporte público metroviá-
rio.

Art. 6º - DETERMINAR à Secretaria Executiva da AGETRANSP, o en-
vio de Ofícios à Concessionária METRÔ RIO, ao Procurador Geral de

Justiça do Estado, à Presidência do Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro, ao Poder Concedente (Casa Civil e SETRAM) e à As-
sembleia Legislativa do Estado - ALERJ, informando o conteúdo da
presente decisão, instruindo com cópias da Nota Técnica CAPET nº.
02/2024, do Pleito da Concessionária e desta Deliberação acompa-
nhada deste Voto e dos demais inscritos.

Art. 7º - DETERMINAR à Secretaria Executiva, a tomada das provi-
dências administrativas para o arquivamento deste feito, após o trân-
sito em julgado da presente decisão.

Art. 8º - Essa Deliberação entra em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2024

MURILO LEAL
Conselheiro Relator

CHARLLES BATISTA
Conselheiro

FERNANDO MORAES
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1376
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

CONCESSIONÁRIA RIO BARRA - REAJUSTE
TARIFÁRIO 2024 - LINHA 4 - CONCESSÃO
METROVIÁRIA.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Re-
gulatório nº SEI-100007/000023/2024, na Nota Técnica CAPET Nº
003/2024, no Parecer 40 emitido pela Procuradoria Geral desta AGE-
TRANSP, e as razões do voto proferido pelo relator, por unanimidade
dos Conselheiros votantes presentes,

DELIBERA:

Art. 1º - CONHECER, por cabível e tempestivo, o pleito formulado pe-
la Concessionária por meio da Carta L4-CR-024-ENV-0010 - Reajuste
Tarifário 2024 - Li (68227031) em conformidade com o disposto no
§5º da Cláusula Sétima, do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de
Concessão.

Art. 2º - HOMOLOGAR o reajuste do novo valor máximo unitário da
tarifa padrão de R$ 7,3504 (sete inteiros e três mil e quinhentos e
quatro décimos de milésimos de real), como valor da tarifa base para
o próximo reajuste tarifário da Concessionária.

Art. 3º - AJUSTAR o valor máximo unitário da tarifa padrão de R$
7,3504 (sete inteiros e três mil e quinhentos e quatro décimos de mi-
lésimos de real), para R$7,40 (sete reais e quarenta centavos), con-
forme os critérios de arredondamento estipulados no § 11 °, da Cláu-
sula Sétima do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão.
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Decreto 47.364/2020
OBRIGATORIEDADE DE CONSULTA À IMPRENSA OFI-
CIAL NAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS GRÁFICOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA.

Art. 4º - DETERMINAR a CONCESSIONÁRIA RIO BARRA S/A a pra-
ticar a tarifa no valor de R$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos),
por força da regra contida §1º da Cláusula Sexta do Terceiro Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão da CONCESSIONÁRIA RIO BAR-
RA S.A, a qual determina que “o valor unitário padrão para a LINHA
4 deverá ser o mesmo valor cobrado nas Linhas 1 e 2 do sistema
Metroviário do Rio de Janeiro”, para o período compreendido entre 12
de abril de 2024 e 11 de abril de 2025.

Art. 5º - DETERMINAR à Concessionária RIO BARRA que, apresente
a esta Agência material comprobatório da divulgação aos usuários do
novo valor de tarifa a ser praticado, considerando o disposto no "ca-
put" do Art. 8° da Lei Estadual N° 2.869/97 e no §6º da Cláusula
Sexta do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato de Concessão.

Art. 6º - RECOMENDAR à SETRAM a celeridade na análise da via-
bilidade da prorrogação da Tarifa Social para o sistema metroviário
uma vez que se mostra como medida de suma importância para ga-
rantia ao direito constitucional de ir e vir e de ser assegurada a de-
mocratização da prestação do serviço de transporte público metroviá-
rio.

Art. 7º - DETERMINAR ao Poder Concedente a adoção de providên-
cias para regularizar o descompasso existente entre as tarifas das Li-

nhas 1, 2 e 4, uma vez que os 7º, 8º e 9º Termos Aditivos não abran-
gem o Contrato de Concessão da Concessionária Rio Barra.

Art. 8º - DETERMINAR à Secretaria Executiva da AGETRANSP, o en-
vio de Ofícios às Concessionárias METRÔ RIO e RIO BARRA, ao
Procurador Geral de Justiça do Estado, à Presidência do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro, ao Poder Concedente (Casa Ci-
vil e SETRAM) e à Assembleia Legislativa do Estado - ALERJ, infor-
mando o conteúdo da presente decisão, instruindo com cópias da No-
ta Técnica CAPET nº. 03/2024, do Pleito da Concessionária e desta
Deliberação acompanhada deste Voto e dos demais inscritos.

Art. 9º - DETERMINAR à Secretaria Executiva a abertura de processo
regulatório específico para a apuração dos eventuais impactos prove-
nientes da celebração do 7º e 8º Termos Aditivos ao Contrato de
Concessão da Concessionária Metrô Rio, na vigência do atual modelo
de tarifa única estabelecido por meio da Cláusula Sexta do Terceiro
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão da Linha 4.

Art. 10 - DETERMINAR à Secretaria Executiva, a tomada das pro-
vidências administrativas para o arquivamento deste feito, após o trân-
sito em julgado da presente decisão.

Art. 11 - Essa Deliberação entra em vigor na data da sua publica-
ção.
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